PARECER

Da Comissédo de Relagbes Exteriores e
Defesa Nacional, sobre o Requerimento n°
866, de 2010, do Senador Mao Santa, que
requer, com fundamento na Resolug¢do n° 2,
de 2007-CN, e nos termos do art. 40, I, “a’,
do Regimento Interno, a formalizagdo da sua
indicacdo para participar da  Sétima
Assembléia Plenaria do FIPA (Férum
Interparlamentar das Ameéricas),
representando o Senado Federal, nos dias
17, 18 e 19 de novembro de 2010, na Cidade
do México, México.

RELATOR: Senador JOAO FAUSTINO

| - RELATORIO

A Comissdo de Relagdes Exteriores e Defesa Nacional € chamada
a pronunciar-se sobre o Requerimento n° 866, de 2010, do Senador Mao
Santa, que requer, com fundamento na Resolugao n°® 2, de 2007-CN, e nos
termos do art. 40, Il, “a”, do Regimento Interno do Senado Federal, a
formalizacao da sua indicacéo para participar da Sétima Assembléia Plenaria do
FIPA — Foérum Interparlamentar das Américas -, representando do Senado
Federal, nos dias 17, 18 e 19 de novembro de 2010, na Cidade do México,

México.

Esclarece o Requerente, Senador Mao Santa, que Sua Exceléncia
€ membro titular da Comisséo Mista Representativa do Congresso Nacional no
Férum Interparlamentar das Américas — FIPA, e o encontro abordara, entre
outros, os seguintes temas:

e “Os Desastres naturais e humanos, bem como as situacdes
de emergéncia”;

e “Seguranca regional e crime transnacional”; e



e “Participagdo da sociedade civil no fortalecimento da

democracia”.

Acompanha o presente Requerimento o respectivo Convite dirigido
ao Senador Mao Santa, a Resolugdo n°® 2, de 2007-CN, que “Cria a Comissao
Mista Representativa do Congresso Nacional no Férum Interoparlamentar das

Ameéricas — FIPA, bem como a respectiva agenda preliminar objeto do evento.

Il - ANALISE

O art. 40, do Regimento Interno do Senado Federal, prevé que “a
auséncia do Senador, quando incumbido de representacdo da Casa ou, ainda,
no desempenho de missdao no Pais ou no exterior, devera ser autorizada
mediante deliberagdo do Plenario, se houver 6nus para o Senado’,
estabelecendo, ainda, em seu paragrafo 4°, a necessidade de que seja ouvida a
Comisséo de Relagdes Exteriores e Defesa Nacional, ou a Comissao que tiver

maior pertinéncia.

Em cumprimento ao disposto no art. 39, inciso |, do Regimento
Interno, depreende-se que o Requerente estara ausente do Pais no mesmo
periodo da licengca solicitada — 17 a 19 de novembro do corrente. Sua
Exceléncia, o Senador Mao Santa, solicita, portanto, as necessarias

providéncias para o desempenho da misséao.

Il -voTo

Diante do exposto, e em vista da importancia da missao, meu voto

€ pela aprovacao do Requerimento em tela.

Sala da Comissao, em 10 de novembro de 2010

Senador Geraldo Mesquita Junior, Presidente em exercicio

Senador Jodo Faustino, Relator



